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JUSrIÇA 00 TRABALHO 

/ 3.ek REGIÃO 

f JUN'\ DE CONCILIAÇÃO E 
JULGAMENTO 
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r 

kOf AkrJvo 

JCJ n.°683/7................... 

OBJETOÁV1SO 
FGTS, 139 SL.,Frjas,Djf Sal.,Djf. hs.extr 1 AUDIÊNCIAC 

3.s13,05 

r  
----..-.......................... 

 

DO 

RECTELoujval Modesto da Silva 

RECDOE.GI. 	
e Ind. Ltda. 

Cri 816,1f9 

AUTUAÇÃO 

Aos 23 .......dias do mês de
ab.j1.................. 

do ano de 19.73....na Secretaria da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goianja 
, autuo a ap

edO.  

que segue.
. 	. ........... 

da 

.1OD. 1 



g. DR. PRC.3IDgNL DA 	 ONCILIAÇAO E JULG
1
AMEN.0 DE __ . 	GOINIA. 

11 \ 

\ 

Diz, L0URYt iODSTO DA SIlVA, 
brasileiro, solteio, perero ,resjden -be e domjcj1jo neita ca-pjtal Rua 67 nQ 2.,494 - Setor Aeroporto 	setor 

strsvs do Sindicato rios rabalhdores n5 indu'Stria da Cona 
truço Civil de oin a onde 4 sindicalizado sob o n2 5274 	vi-a .de si 
advogado, absixo-ass.nado, (mandato arquivado no JGJ) inscrito na Ordem 
doo Advogados do Br'sil, .Secçso de Goiás sob o ng 9i de Ordem e escri 
tório profissionasito 	Avenida Tocantins, 768-Centro que, ven mui / 
respeitosomente frente a V. Exa oferecer aço reclsmat6ria contra a fir 
ma ENGiL Eng.e Industria Ltda.- 
seriada 	5a AVENIDA flQ 1.400 - Nova Vila 	 e assim' 
o faz pelos fatos e fundamentos seguinbes: 

	

Que, o Reclamante foi admitido pela Reclamada 	em 
21/dezembro/1972 	e despedido sem justo motivo em 9/abril/1973.-. 

e seu salário era da Cr1,84, por hora.- 

Que,o Recte,4 optante ao FGTS desde a sua admissao. 

ue, ao ser despedido no recebeu as parcelas dCGG 
Aviso pr4vío 2 132k  sa1rio, fras, diferença salariai,diferença de 
horas extras e FGTS.- 

DO .XP0-3TO requer respeitosamente a notificaço da' 
firma Reclamada para comparecer em audincja a ser prviamente designsa 
conteste a obrigaço se quizer e sob pena de Revelia e afinal, condena-
da no pagamento os parcelas seguintes 

Aviso prévio 64 hs, 	 Cr$ 	117,76 
132 sa1rio 	1/12 avos 	 36,80 
Prias proporcionais- 1/12 avos 	 24,53 
Dif.de sa14rio de 21/12/72 a 9/4/73. de Cr$ 
1,63 para Cr$ 1,84 	 184,80 
Dif.de 470 hs.extras de Orfl,63 para Cr $ 

mesmo perfodo 	 272,60 

$S - 
período trabalhado 	 180 2 00 

Total. . ....... 	Cr' 	81609 

Protesta por todos os meios de provas em direito cr 
mitidas, testemunhss documentos, depoimento pessoal da Reclamada e que 
desde j requer e sob pena de confeaso,ctc, 

a presente o valor de Cr'816,49 
Nestes tos, 

- abri3 de i.97.- 10 



- --, 	 - 	

: 

CERTIDÃO 
Certifico e dou fé que foi designada a data 

19 3, 	poj horas, para 
rcalização da aiêtcia, !cando ciênte o 
reclamante. 
Goiânia,____ 

Chefe da Secretaria 
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CL0UL0 PAPLA Õ : R, L0TJPLIVA L )Di8T0 DA ILVA = MAT. N9 5274 

Aviso rviode 64 hors. 	 Cr$ 117,76 
13 2  Saltio1/12 	

00 00 goo Cr$ 36,80 
F6ri -as Proporcioni 1/12 	..................... CrS 24,53 
Diforança de Sa1rio de 21/12/72 a 09/04/73 de Cr. 
1,63 p,--ira Cf$ 1,84 	 Ci 184 9 80 
Difrança eni 470 horas extras de Cr$ 1,63 para %OsÕ• 

$ 21 	 272,60 

ou.b-total ... ......... 	$ 636,49 
T 	 Ç 	

- .jO) T D 	 rr j 	..i. 	 a 	. . . 	. . , • a . •  

h 	Q 	O Total 	•..a...a....a. lt 207,04 

- 	

Goinia(G-o),11/O4/73. 



DER JUDICIÁRIO 
IÇA DO TRABALHO 

JUNT 	DNCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

NO FICAÇÃO N. °  

;IIL Ltda. Sr, E  

5a AvnQ l,+OO-l''va Vila 
Nesta 

ASSUNTCI. Reclamação apresentada 

Lourival i:odosto da ii.va 

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta Junta 

de Conciliação e Julgamento, à Praça Cívica, no 9 
às 13,05 ( treze o cinco 	 ) horas do dia 19 

( 	dezerioe 	 ) do mês de jUnh073 	a audiência relativa a 

reclamação 	 constante da copia arloxa. 

	

Goi.nia. 23 de  abril 
	

de 19 73 

Chefe de Seretaria 
- 

............ 	
. 	': Yoda seniença-ciefts.----- 

irado 	U°.... 	.... 	 ..X ... 
MOD. 11

de 

cralaria 



c - . 
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07t73 

23 
	

abril 	73 

4 

S&jo. 3r. 

Pelo pr65ente, fica V. Exa *  notifioaclo, para os fina 
previstos no § inico do ax't. 21 da Lei .107/66 e 60 do Deoreto. 
Lei 9.820/66 9  de que,s 13,0 lis., do dia 19 de junhó do oorrei  
te ano s  sera realizada a audinia de instruo e julgamento rel& 
tiva a roolamaço anexa. 

Atenciosas saudaçSes, 

11 

Chore dè 3eretaria. 

icno. r. 

'uperintendente do INPS, em Gois. 
Nesta 

---.--------- 
Certico 	 AL 

QL 

........ cia $-cr-tcja 

6 



,ís 

RDER JUDICIR 

4b- 

ATA DE AuDIÉNCIA 	IVA AO PROCESSO F9 JCJ  

Aos 19 	dias d. .as de jUnhO 	do ano de 1973 v  
13105horas, eu s.a síd, reuniu—se a Junta de Conciliaço e 

Jiilgauento de Goiânia scb a presidência do II\ Juiz do Trabc--. 

lho, dr. Hercito Per.a J6nior, presentes os Si s. Vogais Repre-.--
sentantes dos Euprer 1adoros e Erpregados, respeivainente, çira 4  

instruço e juiganento 	Ga reclaraaço a1iada por 

Lourival M' desto da Silva 	 contra 

	

NGIL Ltda, 	 relatia a aviso,etc 

no valor de cr.$ 816,49 

A1erta a audincia, foram, por ordem do IVI1VI.Ju.iz Presi--
dente, 	rdVadas as partes. 

Presentes ambas. O recto. acompanhado do Sr. rr. Victor Gonçal 

vos e a reeda. reDresenada Dela Sr. Mano Gomos da Silva. 

?elas nartes foi dito que haviam feito o seguinte acordo: 

recda. -oarrara ao recto., aira hoje, or saldo de seu pedido, 

a auartia de c2O00 e ainda ernitir. a seu favor a A1í,  no cdi.go iL.. 
O recte. ao  receber a citada 1mportncta e a 4Y dar quil;aç.o - 

para nada mais reclamar com/ndamento na inicial. 

ustas relo recte,no valor de r'20,0O,1_ spensadas. 

Nada mais. 	/ 	 7 

	

vogal

--- 	

/ 	

- 

do 
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)DER JUDICIÁRIO 
JSTIÇA DO TRABALHO 

3 4  REGIÃO 

JUNTA 	CC."JCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

ILI, 

	 TJtMO DE PAGAMENTO E QUITAÇÃO 

Aos 	.iias do mês de 	 do ano de mil novecentos 

e ................................................., nesta cidade de ------ , na secretaria 

desta Junta de Conciliação e Julgamento, perante mim, Chefe de Secre-

taria, compareceram o reclamante 
- 	 (Representação quando houver) 

e o Reclamado 	 e por este 
(Representação quando houver) 

último me foi dito que, em cumprimento a acôrdo c&ebrado na presente 
decsao. prQfeJj 

............ ------ .................... -.......... -........... --...............................  

relativa ao 	,JC-J.3./73 

* 
Pelo reclamante foi dito que recebia a mencionada importância, 

que contou e achou certa, dando por êste têrmo, ao Reclamado, plena, 

geral e irrevogável quitação para nada mais exigir com respeito ao 

objeto da presente reclamação, seja a que titulo fôr. 

E, para constar, foi lavrado êste têrmo, que vai assinado por mim, 

Chefe deer1 por ambas as partes. 

SECRETARIO 

47

/............... 

ECLAMADO 

( 
/7 

MOO. 18 




